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CONVITE N. º 005/2019 

Processo Licitatório nº 2019.007.01 

 

Processo Administrativo regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Modalidade: CONVITE – Tipo: Menor Preço Global 

 

Data da entrega dos envelopes e horário: até 27/08/19 às 09h00min 

 

Data da abertura dos envelopes e horário: 27/08/19, às 09horas e 00minutos. 

 

Local: Sede da PMI – Av. Hernane Lameira, 925, Vila Nova, CEP: 68770-000 Inhangapi - Pará. 

  

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI, na pessoa de seu representante legal, através 

do Presidente da Comissão de Licitação, CONVIDA as pessoas jurídicas para participarem do 

presente certame e apresentarem proposta na modalidade CONVITE, tipo Menor Preço 

Global, regido pela Lei 8.666 de 21/06/93, suas alterações. 

 

As licitantes poderão retirar o presente edital com a Comissão Permanente de Licitação da PMI 

à Av. Hernane Lameira, 925, Vila Nova, CEP: 68770-000 Inhangapi - Pará nos dias de 

funcionamento da CPL, no horário de 09h às 13h. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto dessa licitação é a contratação de empresa para Aquisição de 

Equipamentos Permanentes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

deste Município de Inhangapi/Pará, objeto de licitação tipo Convite N° 005/2019, de acordo 

com as condições contidas na planilha em anexo. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame as empresas que comprovarem possuir as exigências deste 

edital. 

2.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

a) Não apresentarem a documentação exigida conforme o item 6; 

b) Forem formadas por consórcios ou grupo de empresas que também participem desta 

licitação; 

c) Possuírem sócios ou diretores que sejam conselheiros, diretores e/ou funcionários da PMI; 

d) Estiverem em processo de falência, concordata, concurso de credores em fase de liquidação e 

dissolução e as submetidas às sanções previstas nos artigos 87, incisos III e IV e 88 da Lei 

8666/93. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1. Os envelopes serão compostos distintamente pela documentação de habilitação (envelope nº 

01) e pela proposta comercial (envelope nº 02) e deverão conter as seguintes menções: 

 

ENVELOPE Nº. 01 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PMI – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

NOME DO PROPONENTE: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2019.007.01 

CONVITE Nº 005/2019 
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ENVELOPE Nº. 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

PMI – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

NOME DO PROPONENTE: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2019.007.01 

CONVITE Nº 005/2019 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos necessários para a aquisição do objeto deste certame correrão nas contas de 

recursos a seguir especificados: 

Funcional Programática: 10.302.0210.1022.0000 – Construção, Restauração, Ampliação do 

Hospital Municipal e UBS. 

Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata 

de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome 

da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação 

oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em 

vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste 

último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso 

de sociedades cooperativas; 

5.1.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Envelope nº. 01) 

Para habilitação no presente convite, serão exigidos os documentos descritos a seguir, que 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 

de notas, ou ainda, pelos membros do Setor de Licitações até 24 horas anteriores a abertura do 

certame, mediante apresentação do documento original. 

 

6.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A documentação relativa à documentação jurídica está disposta no artigo 28 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

a) Cédula de Identidade ou outro documento equivalente da pessoa que irá representar a 

empresa na sessão pública deste Convite; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

d) Deverão ser apresentadas todas as alterações contratuais em vigência ou contrato 

consolidado; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

f) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) No caso da empresa licitante se fazer representar por procurador, além da documentação 

referida nos itens acima, deverá ser apresentada procuração pública ou instrumento particular com 

firma reconhecida que expresse poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

h) A falta de entrega do documento que comprove a representação da empresa não inabilitará a 

licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma durante a 

sessão. 

i) Os documentos acima poderão ser dispensados, caso as licitantes já os tenha apresentado no 

Credenciamento. 

 

6.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributário e Não Tributária), do 

domicílio ou sede da licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante;  

e) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS (CRF); 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Lei nº. 12.440, de 7 de julho 

de 2011). 

 

6.1.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) DECLARAÇÃO de acordo com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme 

modelo contido no ANEXO III: 

6.1.4. Demais informações: 

a) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada individualmente por cartório competente ou por membro da CPL (nesse 

caso até 24 horas antes da abertura dos envelopes);  

b) Todos os documentos acima exigidos se referem à jurisdição do local de domicílio ou da sede 

da licitante. As declarações deverão mencionar o objeto da licitação e/ou a licitação em questão. 

c) A licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido à habilitação ou 

aquele que apresentar incompletos ou sem conformidade às exigências do presente 

instrumento, será automaticamente julgado inabilitado e terá sua proposta financeira 

devolvida, fechada. 

m) Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados 

neste Edital. 
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7. DA PROPOSTA COMERCIAL (Envelope nº. 02) 

a) A proposta, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

devidamente datada, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante 

legal da empresa licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

b) A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

c) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do anexo I; 

d) O valor total da proposta para cada item/grupo que participar, em moeda corrente nacional, 

expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de apresentação de proposta constante do 

ANEXO I. 

e) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

f) Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

l) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

entrega. 

 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A licitação será processada e julgada com estrita observância aos procedimentos previstos 

nos artigos 43 a 45 e seus respectivos parágrafos, da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

8.2 Será considerada vencedora deste certame a licitante que atender aos quesitos deste Edital e 

ofertar o Menor Preço Global, admitindo-se como critério de aceitabilidade os preços 

compatíveis com os preços de mercado. 

8.3 Abertas, rubricadas e lidas todas as propostas, a Comissão de Licitação poderá julgá-las em 

outra reunião, se assim achar conveniente. 

8.4 Serão desclassificadas as propostas que incorrerem nos incisos I e II do art. 48 da Lei nº 

8.666/93. 

8.5 A classificação das propostas dar-se-á pela ordem crescente dos preços ofertados e, no caso 

de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido o disposto no § 2º do artigo 3º - Lei 

8.666/93, a Comissão de Licitação procederá o sorteio em ato público conforme previsto no § 

2º, do art. 45, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital a licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a data limite para a entrega dos envelopes. 

9.2. Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação da PMI julgar e responder à impugnação 

em até 03 (três) dias úteis que antecedem a data marcada para a abertura do Envelope nº 01. 

9.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 

licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o 

recebimento e abertura dos envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta 

Comercial”. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Observado o disposto no artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, a licitante poderá 

apresentar recurso ao presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou 

inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta licitação. 

10.2. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração ou reforma, total ou parcial, das decisões da Comissão Permanente de Licitação 

deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. O objeto deste Convite será adjudicado a uma única empresa, consubstanciado na Ata de 

Julgamento da Proposta. 

11.2. A autorização para a execução do serviço ocorrerá a partir do momento em que a 

executante receber a nota de empenho. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. A Comissão Permanente de Licitação da PMI convocará oficialmente a licitante vencedora 

para realizar o objeto deste certame nos termos deste instrumento. 

12.2. É facultado ao Presidente da Comissão Permanente, quando a convocada não cumprir com 

o prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, podendo, inclusive, negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Convite, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

12.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em realizar o objeto desta licitação dentro 

do prazo estabelecido pela PMI, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. A licitante vencedora ficará obrigada a: 

a) firmar e cumprir fielmente os termos propostos neste edital; 

b) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

c) Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica, quanto a sua participação 

nesta Licitação. 

d) A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, seus anexos e instrumentos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e 

das normas técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 A PMI realizará o pagamento do objeto desta licitação: 

1) Qualquer pagamento somente será efetuado após a entrega de relatório mensal de atividade;  

2) Para efeito de pagamento, o contratado juntará aos relatórios as correspondentes Notas 

Fiscais; 

3) A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preço; 

14.2 O valor dos tributos será descontado na fonte pela PMI, nos termos da lei. 

14.3 A PMI reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da atestação, o objeto 

não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.2 Além das penalidades previstas em Lei, aos fornecedores inadimplentes por atraso será 

aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, além de juros de 0,1% 

(zero vírgula um por cento) por dia de atraso. 

 

16. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 A presente licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, na forma 

prevista no artigo 49 da Lei 8.666/93. Somente poderá ser revogada por razões de interesse 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

CNPJ: 05.171.921/0001 – 30 

Av. Hernane Lameira, 925, Vila Nova, CEP: 68770-000 Inhangapi - Pará. 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulada no todo ou em 

parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

16.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.  

16.4 As licitantes são responsáveis pelos custos, fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos por eles apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

PMI não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.6 As licitantes não estão obrigadas a assinar as Atas relativas à licitação, mas se presentes à 

reunião e se recusarem a fazê-lo, esta circunstância deverá, em tempo, ser consignada nas 

referidas Atas. 

16.7 As licitantes poderão entregar os envelopes da “Documentação de Habilitação” e “Proposta 

Comercial” e não se fazerem representar ou presenciar a sessão, na data prevista para abertura 

dos envelopes. 

16.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

16.9 Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a 

Comissão poderá conceder um prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou novas propostas escoimadas das causas da inabilitação ou da desclassificação. 

Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 30 (trinta) dias consecutivos, será contado a 

partir da nova data de abertura. 

16.10 É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da sessão pública. 

16.11 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da documentação e/ou da proposta 

apresentada, com relação a dados que importem em modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, alterações essas que serão 

analisadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

16.12 As dúvidas decorrentes da interpretação deste edital de licitação – Carta Convite – serão 

dirimidas pelo Presidente da Comissão de Licitação em até 03 (três) dias úteis da data marcada 

para abertura do Envelope nº 01, mediante requerimento formal das empresas interessadas. 

16.13 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas serão partes integrantes do edital, 

e encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na sala da CPL para a obtenção das 

informações prestadas e que qualquer informação ou esclarecimento adicional, relativo à 

presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 

de seu objeto. 

16.14 O resultado desta licitação, quando não for proferido no ato da abertura das propostas, 

será comunicado às licitantes presentes, via e-mail, bem como estará disponibilizado no mural 

da PMI, para efeitos da contagem do prazo recursal. 

16.15 A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo em qualquer de 

suas fases. 

16.16 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 

pertinente, especialmente o disposto na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Este edital estará disponível na sede da PMI. 
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17.2 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação, serão 

prestados na Comissão Permanente de licitação – CPL – PMI/PA, da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE INHANGAPI.  

 

Constituem parte integrante deste edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de Preços 

ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III – Modelo de Declaração (Inciso XXXIII, do art. 7º da CF). 

ANEXO IV – Minuta do Contrato. 

 

Inhangapi/Pa, 14 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Midori Oki Igacihalaguti  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO - I 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (papel timbrado da empresa) 

Licitação Nº 005/2019 – PMI - ADMINISTRAÇÃO. 

Modalidade: CONVITE 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Consumidor: Secretaria Municipal de Administração. 

Licitante: ______________________________________________________________    

CNPJ: _____________________________ INSC. Municipal: nº __________________    

Tel. Fax: (___)_______________                    Celular: (___)_________________    E-mail: 

______________________________________   

Endereço: _____________________________________________________________   

Conta Corrente nº:______________ Agência nº:______________ Banco nº: _________   

 

 

Valor total por extenso da proposta R$: XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). 

Data: _________________ 

Validade da proposta: ____ Dias 

Prazo de Entrega: _____________ 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome: _____________________________________ 

CPF: ______________________________________ 

Telefone (FAX): ______________________________ 

Celular: ____________________________________ 

E-mail: ______________________________________ 

Nome do representante: _______________________________________ 

CPF: ________________ 

Assinatura do representante legal: ______________________________

Item Discriminação/Marca/Modelo Unid Qtde 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2019.007.01 

CARTA CONVITE Nº 005/2019 

  

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
CADEIRAS PLÁSTICAS COM CAPACIDADE PARA 120 

KL 
UNID. 12   

2 
CADEIRA ESTOFADA TIPO ESCRITORIO C/ BRAÇO E 
RODIZIOS 

UNID. 5   

3 
ARMARIO MATERIAL DE CONFECÇÃO EM MDF, 

DIMENSÕES 1,80 X 0,75 COM DUAS PORTAS 
UNID. 4   

4 
MESA SECRETARIA COM 2 GAVETAS COM CHAVES E 
TRANCA SIMULTANEA MED: 1,20 X 0,60 X 0,74 

UNID. 5   

5 QUADRO MAGNÉTICO 60X40 BRANCO MOLD. ALUM.  UNID. 1   

6 

LONGARINA - COM CINCO LUGARES DE ASSENTO, 
ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO; LARGURA 

TOTAL 2,578 CM X 81,5 CM DE ALTURA X 46 CM 

PROFUNDIDADE TOTAL. 

UNID. 6   

7 

ARQUIVO 04 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, 
TIPO OFÍCIO, COM PUXADORES CROMADO E 

ROLAMENTO DE AÇO, NAS DIMENÇÕES DE 1,34 M DE 

ALTURA 0,47 M DE LARGURA E 0,71 M DE 
PROFUNDIDADE. REF. OF 4/710 

UNID. 3   

8 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL SCANNER E 

COPIADORA, TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO; JATO DE 

TINTA, PRETO E BRANCO ATÉ 20PPM, COLORIDA ATÉ 

16 PPM, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: PRETO; ATÉ 600 

DPI, COLORIDO; ATÉ 4800 X 1200 DPI, VOLUME DE 
IMPRESSÃO MENSAL; ATÉ 1000 PÁGINAS. 

UNID. 1   

9 
MESA DE MICROCOMPUTADOR EM MDF COM PORTA 

TECLADO 
UNID. 1   

10 

APARELHO DE COMPUTADOR- COMPUTADOR COM 
PROCESSADOR CORE I3 2100 (1155), MOTHERBOARD I5 

1155 H61M-DS2, MEMÓRIA DDR3 1333 - 4GB, HD 500 GB 

SERIAL ATA II 7200 RPM, DVD-RW, SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 7 BASIC, MONITOR LCD 

18,5", CAIXA DE SOM, MOUSE E TECLADO USB. 

UNID. 1   

11 
NO BREAK (PARA COMPUTADOR) NO-BREAK 
NET4+1400VA 5T 115V MONO PRETO 

UNID. 1   

32 TAMBOR PARA GAZE UNID. 1   

33 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO INOX UNID. 1   

34 
MASCARA DE Nebulização de Oxigênio INFANTIL E 

ADULTO 
UNID. 4   

35 SUPORTE PARA SORO EM AÇO UNID. 1   

36 
BANDEJA PARA CURATIVO AÇO INOX COM ALÇA       

40X28 CM 
UNID. 1   

37 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTUS, 

FRIO, VOLTAGEM DE 220 V, COM CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA A, COMPRESSOR ROTATIVO, COM 
TIMER, COM DIRECIONADORES DE AR 

UNID. 6   

38 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT COM 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, 

FRIO, VOLTAGEM DE 220 V, COM CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A, COMPRESSOR ROTATIVO, COM 

TIMER, COM DIRECIONADORES DE AR 

UNID. 1   

39 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTUS, 

FRIO, VOLTAGEM DE 220 V, COM CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA A, COMPRESSOR ROTATIVO, COM 
TIMER, COM DIRECIONADORES DE AR 

UNID. 1   

40 MESA GINECOLÓGICA UNID. 1   

    TOTAL  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2019 

CONVITE Nº 005/2019 

 

Eu, _______________(nome completo)_______________, representante legal da 

Empresa__________________________________________, com sede à Rua 

_____________________________________, inscrita no CNPJ sob no nº __________, 

interessada em participar da licitação em epígrafe que integra o processo administrativo acima 

indicado que visa a contratação de empresa Aquisição de Equipamentos Permanentes, sob as 

penas da Lei: 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos. 

 

Local e data 

___________________________________________ 

(nome, R.G., cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº    /2019 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

INHANGAPI-PA E A 

EMPRESA.................................. NOS 

SEGUINTES TERMOS: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI, com sede à Avenida Hernane Lameira, 

925, Bairro Vila Nova, CEP: 68.770-000, INHANGAPI/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.171.921/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Egilásio Alves Feitosa, 

brasileiro, divorciado, prefeito municipal de INHANGAPI, inscrito no CPF/MF sob o nº 

327.948.432-49 e portador do RG nº 1901082 – SSP/PA, residente e domiciliada na cidade de 

INHANGAPI, na Rua José Evangelista dos Reis, nº 25, Bairro Vila Nova, CEP: 68.770-000, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ...................., estabelecida na 

......................, inscrita no CNPJ sob o n.º ..............................., neste ato representada pelos 

............................., (nacionalidade), (estado civil) portador da CI n.º ..............., CPF n.º 

...................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, 

decorrente do Convite Nº 005/2019, do tipo menor preço global, constante do Processo nº 

2019.007.01, sujeitando-se, o Contratante e a Contratada, às normas da Lei nº 8.666, de 

21.06.1993, e suas alterações, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Constitui objeto dessa licitação a Aquisição de Equipamentos Permanentes, consoante às 

especificações do Anexo II que se integra ao presente Contrato, para todos os fins de direito. 

2 - São partes integrantes deste Contrato, como se nele transcritos estivessem o Edital do 

Convite nº 005/2019 e seus Anexos, bem como a Proposta da Contratada e demais peças que 

constituem o Processo nº 2019.007.01. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2 - A licitante vencedora ficará obrigada a: 

a) firmar e cumprir fielmente os termos propostos neste edital; 

b) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

c) Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica, quanto a sua participação 

nesta Licitação. 

d) A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, seus anexos e instrumentos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e 

das normas técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 – Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

2 – Rejeitar os produtos que não atendam às especificações constante do Anexo I do Edital; 

3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) da contratada, através de 

apresentação das notas fiscais atestadas pelo gestor competente; 

4 – Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na execução 

dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

técnicos da contratada; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS PREÇOS 
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1 - O valor do presente Contrato é de R$ xxxxx (xxxxxx), estando nele incluídos todos os 

custos, impostos, e demais encargos incidentes, considerando os preços relacionados na planilha 

em anexo, os quais foram cotados na Proposta de Preços da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 – As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta: 

Funcional Programática: 10.302.0210.1022.0000 – Construção, Restauração, Ampliação do 

Hospital Municipal e UBS. 

Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6 - A PMI realizará o pagamento do objeto desta licitação: 

1) Qualquer pagamento somente será efetuado após a entrega de relatório mensal de atividade;  

2) Para efeito de pagamento, o contratado juntará aos relatórios as correspondentes Notas 

Fiscais; 

3) A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preço; 

6.1 - O valor dos tributos será descontado na fonte pela PMI, nos termos da lei. 

6.2 - A PMI reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da atestação, o objeto 

não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão ou fiscal designado 

pela contratante, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

1 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

1 – O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Secretaria de Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

1.1 – Advertência; 

1.2 - multa moratória no percentual correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia 

de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor do contrato, até 

a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 15 (quinze) dias corridos. 

1.2.1 – A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data 

definida para o regular cumprimento da obrigação. 

1.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 

Prefeitura pela não execução parcial ou total do contrato. 

1.4 - Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha cumprido com a obrigação 

assumida estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando sua rescisão. 

2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria Municipal de 

Administração, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

CNPJ: 05.171.921/0001 – 30 

Av. Hernane Lameira, 925, Vila Nova, CEP: 68770-000 Inhangapi - Pará. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1 - Da penalidade aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do 

pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

2 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a 

data da rescisão. 

5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 

decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, além das sanções 

previstas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

1 - A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 

Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do 

Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo 

diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

1 - O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Quadro de Avisos 

da Prefeitura, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO FORO 

1 - As partes elegem a comarca de INHANGAPI, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 

conflitos que surgirem na execução do presente contrato. 

2 - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o 

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem 

rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme perante duas testemunhas, a todo 

o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

INHANGAPI - PA,______de_________________de 2019 

 

Egilásio Alves Feitosa 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:____________________________NOME:__________________________ 

CPF: ___________________________ CPF: ______________________________ 
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